
 

 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 041/2023-COLOG/C MAvEx 

 

CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CENTRO 
DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - ÓRGÃO DO MINISTÉRIO DA 
DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO 
 
CONTRATADA: SAFRAN ELETRÔNICA & DEFESA BRASIL 
LTDA 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO DE CONJUNTOS, COMPONENTES E 
EQUIPAMENTOS AVIÔNICOS UTILIZADOS NAS AERONAVES 
DA AVIAÇÃO DO EXÉRCITO (AVEX) 
 
VALOR: R$ 1.578.490,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E 
SETENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 01 AGO 2023 a 31 JUL 2024 
 

PREÂMBULO 

A União, por intermédio do Centro de Obtenções do Exército (COEx), Órgão do Ministério da Defesa – 

Exército Brasileiro, sediado em Brasília - DF, Quartel General do Exército, bloco F, térreo, Setor Militar 

Urbano, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.452/0250-09 neste ato representado pelo Senhor Coronel 

CRISTIANO ANDRADE ROCHA, autoridade competente delegada conforme Boletim Interno nº 14-

COEx, de 21 de março de 2023, inscrito no CPF nº 051.570.597-79, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 020.473.684-7 MD-EB, doravante denominada CONTRATANTE, e a  empresa  SAFRAN 

ELETRÔNICA & DEFESA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.977.542/0001-85 sediado(a) no 

Parque Tecnológico UNIVAP -  Av. Shishima Hifumi, 2911 – 4o andar – sala 405 – São José dos Campos 

– SP – CEP: 12.244-000 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. DAVID 

MONTMASSON, RNE nº V-483906-K e CPF nº 017.393.086-70, CEO da Safran Eletrônica e Defesa 

Brasil, tendo em vista o que consta no Processo nº 65492.010.267/2023-61, apenso ao Processo nº 

64478.000.852/2022-97 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, , do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 013/2022, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de 

manutenção de componentes e equipamentos aviônicos das aeronaves modelo AS365K2, AS532UE e 

AS550A2 da Aviação do Exército (AvEx), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato se vincula ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Serviço de reparo c/ aplicação de peças 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 
VALOR EMPENHADO 

ITEM TIPO ND 
 CÓDIGO  

CATSER 
Qtd 

56 Serviço 39 16098 2 R$ 210.785,00 R$ 421.570,00 R$ 500,00 

Serviço de reparo c/ aplicação de peças 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 
VALOR EMPENHADO 

ITEM TIPO ND 
 CÓDIGO  

CATSER 
Qtd 

105 Serviço 39 16098 4 R$ 289.230,00 
R$ 

1.156.920,00 
R$ 500,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de 01/08/2023 e encerramento em 31/07/2024 podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.3. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.6. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração; 

2.7. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.8. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.578.490,00 (um milhão, quinhentos e setenta 

e oito mil, quatrocentos e noventa reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 



 

Contrato Nr 41/2023 ............................................................................................................................. pág. 3/6) 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação 

abaixo: 

- Gestão/Unidade: 00001/160069; 

- Fonte de Recursos: 0100;  

- Elemento de Despesa: 33.90.39;  

- PTRES: 171473; e 

- Plano Interno: E4AVSUNAERO 

4.2. A despesa inicial para o exercício em curso será atendida conforme se segue: 

PI PTRES FONTE ND NC 

E4AVSUNAERO 171473 01000000000 33.90.39 2023NC406846 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DOS PREÇOS 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual encontram-se definidas no Edital e 

seus anexos. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1. Haverá exigência de garantia de execução contratual para a presente contratação, 

conforme definido no Edital e seus anexos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE encontram-se definidas no Edital 

e seus anexos. 
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9. CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA encontram-se definidas no Edital 

e seus anexos. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA encontram-se definidas no Edital 

e seus anexos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções administrativas relacionadas à execução do contrato encontram-se 

definidas no Edital e seus anexos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.  

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

13.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GESTÃO DA QUALIDADE 

17.1. As cláusulas de gestão da qualidade referentes à execução do contrato são 

aquelas previstas no Projeto Básico, anexo ao Contrato. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESPONSABILIDADES 

18.1. As partes responsabilizam-se pelo fiel cumprimento deste Contrato, pelas suas 

obrigações e pelo pleno exercício de seus direitos. 

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento, ficando aquela na 

obrigação expressa de responder pelo pagamento de todos os custos, indenizações e despesas, 

durante o período em que o material estiver sob sua custódia em suas instalações.  

18.3. A CONTRATANTE é responsável por atos ou decisões que possam ter repercussão 

sobre o ciclo de intervenção e alteração no prazo de entrega. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ANEXOS  

19.1. Complementam as disposições do presente Contrato as constantes do Projeto Básico, 

que lhe constitui anexo. 

19.1.1. Constituem anexos deste Contrato dele fazendo parte integrante: 

19.1.2. ANEXO I – TR Nº 2022.02 – DIV MNT/DMAvEx, de 2022.002, e seus anexos. 
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19.1.3.  ANEXO II - Requisição Nº 2023.006 – Div Mnt/DMAvEx, de 26 de junho de 2023. 

19.1.4.  ANEXO III - Nota de empenho  

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Brasília-DF, 19 de julho 2023. 

Signatários: 

 

 
  

CRISTIANO ANDRADE ROCHA - Coronel 

Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos 

 

 

 

 

DAVID MONTMASSON  

Representante da Empresa  

 

Testemunhas: 

 

 

 

ORLANDO JOSÉ MACHADO JUNIOR - Tenente-coronel 

Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

 

 

 

 

RAFAEL CÂNDIDO DE OLIVEIRA LEITE - Maj 

Chefe da SSeç Contratos 
 
 

 

 

MÁRCIA DOS SANTOS TAVARES – Maj Vet 

Assessora da SSeç Contratos 

MARCIA DOS SANTOS 
TAVARES:9123747579
1

Assinado de forma digital por 
MARCIA DOS SANTOS 
TAVARES:91237475791 
Dados: 2023.07.19 09:36:21 -03'00'

ORLANDO JOSE 
MACHADO 
JUNIOR:0777214
7767

Assinado de forma digital 
por ORLANDO JOSE 
MACHADO 
JUNIOR:07772147767 
Dados: 2023.07.21 
10:55:12 -03'00'

CRISTIANO 
ANDRADE 
ROCHA:0515705977
9

Assinado de forma digital 
por CRISTIANO ANDRADE 
ROCHA:05157059779 
Dados: 2023.07.24 
13:15:52 -03'00'



































































































MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO LOGíSTICO 

DIRETORIA DE MATERIAL DE AVIAÇÃO DO EXÉRCITO 

Requisição ng 2023.006 - SEC CONTR/DMAvEx 

Brasília-DF, 26 de junho de 2023. 

Do Subdiretor de Material de Aviação do 

Exército 

Ao Sr Subchefe do Centro de Obtenções do 

Exército 

Assunto: prestação de serviços de 
manutenção em equipamentos aviônicos das 

aeronaves da Aviação do Exército. 

Referência: Termo de Homologação do 

Pregão nº 00013/2022 

Anexos: 

- Nota de Crédito nº 2023NC404846. 

- Anexo A- itens a serem contratados. 

- Declaração SICAF. 

1. Nos termos do contido no art. 13, da Portaria Ministerial nº 305, de 24 maio de 1995 - IG 12-02, 
solicito providências do Chefe da Divisão de Aquisições Licitações e Contratos do COEx, no sentido de 

aprovar a contratação de serviços de manutenção em equipamentos aviônicos das aeronaves da 

Aviação do Exército, a seguir discriminado: 

!T~M S6 ~ S~RVIÇO DE REP~O COM APLICAÇÃO' OÉ P~~AS . 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR 
CÓDIGO 

ITEM TIPO NO QTN (R$) (R$) EMPENHADO 
CATSER 

56 Serviço 39 16098 2 RS 210.785,00 RS 421.570,00 R$ 500,00 

. . ITI::M 105,· SERViÇO DE REPARO COM APLlCAÇÃO.DE PEÇA~ . 

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL VALOR 

ITEM TIPO NO 
CÓDIGO 

QTN (R$) (R$) EMPENHADO 
CATSER 

lOS Serviço 39 16098 4 R$ 289.230,00 R$ 1.156.920,00 R$ 500,00 

2. Valor total da contratação é de R$ 1.578.490,00 (um milhão quinhentos e setenta e oito mil 

quatrocentos e noventa reais). 

(Requisição nº 2023.009 - Seç Contr/DMAvEx - Pregão nº 013/2022 ... ... ............ ..... .............. .... ..... Pág. 1/3) 



3. Por fim, informo os nomes dos militares indicados para a função de Fiscal de Contrato e Fiscal 

substituto, conforme segue: 

- Fiscal de Contrato: Cap Ri QAO JOSÉ FÁBIO MACIEL AMORIM; e 

- Fiscal substituto: Cap Ri QAO MARCO A 10 AZEVEDO DE ANDRADE. 

(Requisição nQ 2023.009 - Seç Contr/DMAvEx - Pregão nQ 013/2022 .............................................. Pág. 2/3) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO LOGíSTICO 

DIRETORIA DE MATERIAL DE AVIAÇÃO DO EXÉRCITO 

ANEXO I À REQUISiÇÃO N2 2023.009- DMAvEx 

01. FINALIDADE: contratação de serviços de manutenção em equipamentos aviônicos das 

aeronaves da Aviação do Exército. 

02. OBJETO: prestação de serviços de manutenção em equipamentos aviônicos das aeronaves da 

Aviação do Exército. 

03. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.578.490,00 (um milhão quinhentos e setenta e oito mil 

quatrocentos e noventa reais). 

04. EMPRESA CONTRATADA: SAFRAN ELETRÔNICA & DEFESA BRASIL LTDA - CNPJ: 53.977.542/0001-85 

OS. PRAZO DE EXECUÇÃO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, 

nos termos do inciso II, art. 57, da Lei nQ 8.666, de 1993, se houver interesse das partes. 

06. ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: ND 33.90.39. 

07. DATA LIMITE PARA EMPENHO: 90 dias. 

Brasí j'~ de 2023. 

(Requisição n':! 2023.009 - Seç Contr/DMAvEx - Pregão n':! 013/2022 .............................................. Pág. 3/3) 





DATA EMISSAO : 27 Abr23 VALORIZACAO : 27 Abr23 NUMERO: 2023NC406846 

UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA: 160069/00001 - COEX 

OBSERVAÇÃO: #DMAVEX# SV EM ITENS REPARÁVEIS DE AVIAÇÃO. ATENDE PREGÃO 013/22 
(EMPRESA SAFRAN EDB). EMP ATÉ 15 JUN NUM. TRANSFERENCIA : 

EV ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

30006311714731000000000339039 160504 E4AVSUNAERO 1.000,00 

LANCADO POR: 06711079175 - WALISSON UG: 160504 27Abr23 10:54 





Anexo II - Itens a serem contratados - SAFRAN EDB 

CÓDIGO!MASTER 704A47133299 

CÓDIGO QTDTOTAL 
ITEM TIPO 

CATSER DO ITEM 

56 Serviço 16098 2 

CÓDIGO!MASTER 416-00297-330 

CÓDIGO QTDTOTAL 
ITEM TIPO 

CATSER DO ITEM 

105 Serviço 16098 4 

ITEM 56 - SERViÇO DE REPARO COM APLICAÇÃO DE PEÇAS 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL (R$) NOMENCLATURA 

RS 210.785,00 RS 421.570,00 ATIITUDE AND HEADING REFERENCE UNIT 

ITEM 105 - SERViÇO DE REPARO COM APLICAÇÃO DE PEÇAS 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

RS 289.230,00 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL (R$) 

RS 1.156.920,00 

R$ 
1.578.490/00 

NOMENCLATURA 

AUTOPILOT MODULE APM2010 

MPN!PN 

261500123-0460 

. 

MPN!PN 

'416-00297 -330 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO LOGíSTICO 
DIRETORIA DE MATERIAL DE AVIAÇÃO DO EXÉRCTO 

ATESTADO DE CONFORMIDADE 

Atestamos que a empresa SAFRAN ELECTRONICS & DEFENSE BRAZIL aprovada no processo de avaliação 
e qualificação, estabelecida na Av. Shishima Hifumi, 2911, 4º andar, sala 405} São José dos Campos-Sp, está 
qualificada para o fornecimento e prestação de serviços dos itens mencionados na relação anexa a este atestado, 
devendo executá-los dentro dos padrões estabelecidos pela Instrução de Aviação do Exército - Avaliação e 
Qualificação de Empresas e Organizações Civis e Militares (EB40-N-40.105 Rev. 2), desta Diretoria. 

Este atestado tem a validade de 12 (doze) meses, a partir desta data. 

Brasília-DF, 12 de maio de 2023. 

ESPO ALVES NEGRÃO lUIZ FABIANO DAMV - TC 
Auditor Encarregado da Avaliação e Qualificação 

~ 

Diretor de Material de Aviação do Exército 

N22023.0S 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO LOGrSTlCO 
DIRETORIA DE MATERIAL DE AVIAÇÃO DO EXÉRCITO 

LISTA DE CAPACIDADES DE EMPRESA REFERENTE AO ATESTADO DE CONFORMIDADE NIi! 2023.05 

SAFRAN ELECTRONICS & DEFENSE BRAZll 

Expedido: 12/05/2023 Expira: 11/05/2024 

N2 Padrão Classe Tipo de Serviço Gp Limitações 
a) MPN 261500123-0460 ATIJTUDE ANO HEADING REFERENCE UNIT E OS 

Manutenção EQUIVALENTES (261500123-2460, 261500123-0460, 704A47133299 e 

e/ou reparo em 
42000332460) 

1 F 3 1 b) MPN 416-00297-330 AUTOPILOT MODULE APM 2010 
acessórios de 

aeronaves 

Brasflia-DF, 12 de maio de 2023 

LUIZ F O DAMY - TC 
Auditor Enc. da Avaliação e Qualificação 





Data e hora da consulta:
Usuário:

  11/07/2023 13:11
        ***.653.511-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160069 CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO REAL - (R$)

2023 NE 312

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171473 1000000000 339039 160504 E4AVSUNAERO

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

28/06/2023 Estimativo 65492.010267/2023-61 0,0000 1.000,00

53.977.542/0001-85 SAFRAN ELETRONICA & DEFESA BRASIL LTDA

DMAVEX- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM ITENS REPARÁVEIS DE AVIAÇÃO - CONFORME O DIEX Nº 483-
SEÇ CONTR/DPC/DMAVEX, 27/06/2023- REQUISIÇÃO NR 006, 26/06/2023-CONTRATO NR 041/2023 PREGÃO
NR 013/2022 - ITENS NR 56 E 105 - 2023NC406846 - ICE404123.

A DEFINIR CONFORME CONTRATO 041/2023.

16006905000132022 - UASG Minuta: 160069

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

SHISHIMA HIFUMI 2911 ANDAR 4 URBANOVA

CEP

12244-000

Município

OSASCO SP

UF Telefone

CNPJ

00.394.452/0250-09

CEP

70630-901

Endereço

Q  G  EX   -   BL  C   -   2. PAV       SETOR MILITAR URBANO

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

(61) 3415-6634/5570/4025/4606

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

04/07/2023 14:33:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  11/07/2023 13:11
        ***.653.511-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 1.000,00

Total da Lista

Subelemento 85 - SERVICOS EM ITENS REPARAVEIS DE AVIACAO

001 500,00Item compra: 00056 - Manutenção Aeronave - Avião / Helicóptero /
Ultraleve,  MPN/PN:261500123-0460,NOMENCLATURA:ATTITUDE
AND HEADING REFERENCE UNIT

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/06/2023 Inclusão 0,00237 210.970,4641 500,00

Seq. Descrição Valor do Item

002 500,00Item compra: 00105 - Manutenção Aeronave - Avião / Helicóptero /
Ultraleve,  MPN/PN:416-00297-330,NOMENCLATURA:AUTOPILOT
MODULE APM2010

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/06/2023 Inclusão 0,00173 289.017,3410 500,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

MARCIO ROCHA CRUZ

***.718.948-**

04/07/2023 14:33:35

Responsável pela Nota de Empenho

ORLANDO JOSÉ MACHADO JUNIOR

***.721.477-**

29/06/2023 15:21:58

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

04/07/2023 14:33:35
Operação
Alteração


